
PREFEITURA DO MUNIcípIo DE JLTNDIAI

DECRETO N'.29.998. DE 18 DE NÍAIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES NtACHADO, PREFEITO DO N'MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE OFICINA
ARTÍSTICA. PARA AMPLIAR AS AçõES DE CUIOADO COM OS USUÁRIOS DA REDE DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DO N'í UNICTPIO

REF. SOLICITAÇÃO 630 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiCÃO 766.051 REMANEJANIENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICÍPIO, UN{ CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 'H.640.00 (QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA
REAIS) NA(S) OOTAÇÁO(ÕES)

4.0i.l0.302.0191.2186 PROA-'TOCÃo DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5072 FNS/MS/EOUIPES DE CONSULTORIA DE RUA

RS 4+.640.0o

TOTAL....RS 44.640,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

l-RECURSOS\DICADO NOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDER,\LN.4320/6+

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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LUIZ LADO

ioÇÉ ANTOViO PAniMOSCni
/

GESTOR DA UNIDADE IDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE bEJGESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE MA]O DO ANO DE DOES MIL E VINTE E UN]

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

/
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